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CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 117 
da Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fi scalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração;  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal formalmente desig-
nado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:
I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela quali-

dade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Hospital Regional de Picuí;
II- Verifi car se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 
instrumento convocatório;

III- Acompanhar, fi scalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas.
RESOLVE, 
Art. 1º Designar os servidores, Paulo Sergio de Araújo Pereira, matrícula nº 

941.031-7, como Gestor de contrato e Elian Anderson da Silva Santos, matrícula nº 924.954-1, como 
fi scal de contrato do Contrato vinculado ao processo administrativo 0106/2025, Processo de Dis-
pensa Nº 0013/2025 celebrado com a empresa: ALESSANDRO BARBOSA DE ARAUJO, CNPJ: 
54.792.422/0001-76, para o SERVIÇO DE OUTSOURSING DE IMPRESSORAS, para atender as 
necessidades do Hospital Regional de Picuí – PB.

Dados Complementares:
DISPENSA Nº PROCESSO Nº CONTRATO Nº VIGÊNCIA

0015/2025 25.208.000106.2025
008/2025 26/09/2025 à 26/09/2026.

Gestor do Contrato:
PAULO SERGIO DE ARAUJO PEREIRA 
MATRÍCULA: 941.031-7 

Art. 2º Dê ciência aos interessados.
Art. 3º Autue-se no processo
Picuí, 02 de outubro de 2025.

PORTARIA DG Nº 0114/2025, de 02 de outubro de 2025.

Designa colaboradores para exercer a função de Fiscal Titular, Fis-
cal Substituto e Gestor do contrato abaixo. 

O Diretor Geral do Hospital Regional de Picuí, no uso da competência que lhe foi 
outorgada pela PORTARIA do Ato Governamental nº 0431, publicação no dia 09 de março de 2024 e,

CONSIDERANDO, que cabe à Autarquia, nos termos do disposto nos artigos 117 
da Lei nº 14.133/2021, acompanhar e fi scalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração;  

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fi scal formalmente desig-
nado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade.

CONSIDERANDO que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:
I- Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela quali-

dade dos produtos fornecidos e dos serviços prestados ao Hospital Regional de Picuí;
II- Verifi car se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços 

(bem como seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 
instrumento convocatório;

III- Acompanhar, fi scalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras 
contratadas; 

IV- Indicar eventuais glosas das faturas.
RESOLVE, 
Art. 1º Designar os servidores, Severina Souza da Silva Bernardino, matrícula nº 

923.648-1, como Gestor de contrato e Nayara Laianni Florencio Gomes, matrícula nº 922.484-0, 
como fi scal de contrato do Contrato vinculado ao processo administrativo 0080/2024, Processo de 
Dispensa Nº 027/2024 celebrado com a empresa: CENTRO ESPECIALIZADO EM NUTRICAO 
ENTERAL E PARENTERAL - CENEP LTDA, CNPJ: 01.687.725/0002-43, para a AQUISIÇÃO 
DE NUTRIÇÃO ENTERAL, para atender as demandas do Hospital Regional de Picuí – PB.

Dados Complementares:
DISPENSA Nº PROCESSO Nº CONTRATO Nº VIGÊNCIA

027/2024 25.208.000080.2024
002/2025 26/09/2025 à 26/09/2026.

Gestor do Contrato:
SEVERINA SOUZA DA SILVA BERNARDINO 
MATRÍCULA: 923.648-1

Art. 2º Dê ciência aos interessados.
Art. 3º Autue-se no processo
Picuí, 02 de outubro de 2025.

PEDRO GUSTAVO DE ARAÚJO MOTA
DIRETOR GERAL

MATRÍCULA: 191.480-4

Companhia de Desenvolvimento 
da Paraíba - CINEP

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO INSTRUMENTO DE 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA Nº 030/2022 CELEBRADO 
ENTRE A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARA-
ÍBA – CINEP E TAL INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLI-
COS LTDA.

Aos 28 dias do mês de agosto do ano de 2025, nesta Cidade de João Pessoa, capital 
do Estado da Paraíba, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP, so-
ciedade de economia mista, com sede nesta capital, na Rua Feliciano Cirne, nº 50, Jaguaribe, inscri-
ta no CNPJ sob o n° 09.123.027/0001-46, neste ato representada, por seus Diretores Presidente e de 

Operações, respectivamente, RÔMULO SOARES POLARI FILHO brasileiro, casado, engenheiro 
civil, inscrito no CPF nº 024.623.844- 56, portador da cédula de identidade nº 2124925 (SSP/PB), 
residente e domiciliado na Cidade de João Pessoa - PB, e HENRIQUE CANDEIA FORMIGA, bra-
sileiro, casado, Engenheiro Civil, inscrito no CPF nº 038.713.654-16, portador da cédula de identidade 
nº 2684248 (SSP/PB), residente e domiciliado na Cidade de João Pessoa - PB, com base na legislação 
pátria vigente, resolvem por bem RESCINDIR UNILATERALMENTE o INSTRUMENTO DE 
PROMESSA DE COMPRA E VENDA Nº 030/2022, fi rmado com a empresa TAL INDÚSTRIA 
DE ESTRUTURAS METÁLICOS LTDA, que tem por objeto, formalmente, um imóvel localizado 
na Avenida Marginal Norte, S/N, Distrito Industrial do Conde - I Etapa, município do Conde 
– PB, constituído pelo Lote 01 da Quadra 04, com uma área total de terreno medindo 9.603,09 
m² (nove mil, seiscentos e três metros quadrados, e nove decímetros quadrados), registrada no 
Livro 2-T, fl s. 18, Matrícula nº Av02-38628, no Cartório Cláudia Marques - Cartório de Registro 
de Imóveis da Comarca de Alhandra, às fl s. 170/181, operando-se tal rescisão pelos fundamentos 
seguintes e gerando os efeitos a seguir fi xados: CONSIDERANDO que a empresa em tela VIOLOU 
DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS, especialmente a previsão contida na CLÁUSULA DÉCIMA, DO 
INSTRUMENTO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA Nº 030/2022, principalmente as que 
estabelecem como cláusulas resolutivas a ausência de implantação e funcionamento das atividades eco-
nômicas da empresa no imóvel, dentro do prazo acordado; CONSIDERANDO, ainda, o pleno direi-
to de RESCINDIR UNILATERALMENTE o INSTRUMENTO DE PROMESSA DE COMPRA 
E VENDA Nº 030/2022, FIRMADO COM A EMPRESA TAL INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS 
METÁLICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°. 30.196.113/0001-75, a COMPANHIA DE DE-
SENVOLVIMENTO DA PARAÍBA - CINEP o faz por decisão de seus Diretores respectivamente, 
Presidente e de Operações, infra-assinados, conforme Resolução de Diretoria n° 070/2025, datada de 
27 de agosto de 2025, razão pela qual cessam todos os direitos e obrigações das partes, a partir desta 
data, excetuando-se as responsabilidades pelos atos já decorridos e oriundos do referido instrumento 
legal; CONSIDERANDO, por fi m, todos os fundamentos descritos acima, FICA RESCINDIDO DE 
PLENO DIREITO O INSTRUMENTO DE PROMESSA DE COMPRA E VENDA Nº 030/2022, 
pactuado com a empresa TAL INDÚSTRIA DE ESTRUTURAS METÁLICOS LTDA e a COM-
PANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP.

João Pessoa, 02 de Outubro de 2025.
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA PARAÍBA – CINEP

RÔMULO SOARES POLARI FILHO                                     HENRIQUE CANDEIA FORMIGA        
                    Diretor Presidente                                                                Diretor de Operações

Polícia Militar do
Estado da Paraíba

PORTARIA DO COMANDANTE-GERAL N.º GCG/0328/2025-CG                        
Cabedelo-PB, 01 de outubro de 2025.

Constitui Comissões para a realização de Concurso Público para 
o Curso de Formação de Ofi ciais PM do Estado da Paraíba, e dá 
outras providências.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍ-
BA, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 13, § 1º , inciso V, da Lei complemen-
tar nº 212, de 22/07/2025, c/c incisos VI e VII, do Art. 13, do Regulamento de Competência, aprovado 
pelo Decreto Estadual N.º 7.505, de 03 de fevereiro de 1978, e considerando a necessidade da realização 
de Concurso para o Curso de Formação de Ofi ciais, com vistas ao suprimento de claros para o cargo de 
Ofi cial do Quadro do Estado Maior (QOEM), RESOLVE:

1. DETERMINAR que sejam adotadas, no âmbito desta Corporação, as providências 
administrativas necessárias à realização do Concurso Público para o Curso de Formação de Ofi ciais 
da Polícia Militar do Estado da Paraíba – CFO/PM/2026.

2. DESIGNAR os policiais militares estaduais abaixo relacionados para, sob a presi-
dência do primeiro, constituírem Comissões encarregadas de coordenar todas as atividades e adotar as 
medidas necessárias à efetivação do referido Concurso.

2.1 COORDENAÇÃO-GERAL
CEL QOEM Matr. 518.767-2, José RONILDO Souza da Silva: Coordenador-Geral
CEL QOEM Matr. 520.426-7, Marcos Antônio BENEVIDES Pessoa Júnior: Coorde-

nador-Geral Adjunto
CEL QOEM Matr. 521.284-7, ANDERSON Henrique Benevides Pessoa:  Membro
2.1.1 SECRETARIA-GERAL
CEL QOEM Matr. 520.309-1,  WERTON Leite Lima: Secretário-Geral
CEL QOEM Matr. 520.599-9, Francisco de ASSIS Soares: Secretário-Geral Adjunto
TC QOEM Matr. 521.254-5, ONIERBETH Elias de Oliveira: Membro
TC QOEM Matr. 521.312-6, SEBASTIANA Veríssimo Bittencourt: Membro
TC QOEM Matr. 522.359-8, Estácio MARIANO De Oliveira Filho: Membro
MAJ QOEM Matr. 522.375-0, JULIANA Carla Da Silva Alencar: Membro
MAJ QOEM Matr. 525.568-6, Nilvan ALVES Filho: Membro 
CAP QOEM Matr. 522.862-0, Handerson GLEBER de Lima Cavalcanti: Membro
1º TEN QOEM Matr. 528.606-9, GEOVANE Cabral Lima De Souza: Secretário da 

Comissão

2.2 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO JURÍDICA E ANALISE RECURSAL
SERVIDOR CIVIL Matr. 171.762-6, IGOR de Rosalmeida Dantas: Presidente
CEL QOEM Matr. 520.281-7, Irlan TRAJANO De Sena: Vice-Presidente
CEL QOEM Matr. 520.596-4, ELSON Janes Dos Santos Ribas: Membro
MAJ QOEM Matr. 520.654-5, VILBERTO Monteiro Da Silva: Membro
MAJ QOEM Matr. 521.301-1, Leonardo Antonio De Souza NEVES: Membro
CAP QOEM Matr. 523.386-1, Wagner Alves BATISTA: Membro 
CAP QOEM Matr. 525.596-1, Bruno Alves DUTRA: Secretário da Comissão
SD QGP Matr. 530.547-1, ALINE Batista Guimarães: Membro
2.3 COMISSÃO DE AVALIAÇÃO SOCIAL
CEL QOEM Matr. 520.640-5, Luiz TIBÉRIO Pereira Leite: Presidente
TC QOEM Matr. 521.295-2, Severino Francisco de FONTES Júnior: Vice-Presidente
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MAJ QOEM Matr. 522.869-7, João Luiz SOBREIRA Alvarez: Membro
MAJ QOEM Matr. 523.385-2, Igor VINICIUS Chaves Da Silva: Membro
CAP QOEM Matr. 524.398-0, DIOGENES Da Silva Sousa: Membro
CAP QOEM Matr. 523.378-0, ÍCARO David Leite de Lima: Membro
CAP QOEM Matr. 522.888-3, José BORGES Sobrinho Neto: Membro
CAP QOEM Matr. 525.587-2, Jessica LAYLA Medeiros dos Santos: Membro
2º TEN QOE Matr. 523.170-1, Reginaldo SILVESTRE da Silva Júnior: Membro
ST QPC Matr. 521.453-0, Antônio INÁCIO da Silva Araújo: Secretário da Comissão
2.4 COMISSÃO PARA O EXAME DE SAÚDE
CEL QOS Matr. 520.688-0, EUGÊNIA Di Giuseppe Deininger: Presidente 
CEL QOS Matr. 520.754-1, TEREZA OLÍVIA Freire: Vice-Presidente
CEL QOS Matr. 520.694-4, Francisco PETRUCCI Palitot de Oliveira:  Membro
CEL QOS Matr. 522.374-1, JALES Brito de Menezes: Membro
TC QOS Matr. 520.697-9, Jorge Luiz Costa da FONSECA: Membro
TC QOS Matr. 520.753-3, SILVANA Gondim Guedes Pereira de Melo: Membro
MAJ QOS Matr. 520.756-8, TEREZA Neuma Araújo de Medeiros: Membro
CAP QOE Matr. 521.014-3, JOSIVANA Patrício Guerra: Secretária da Comissão
2.5 COMISSÃO PARA O EXAME DE APTIDÃO FÍSICA
TC QOEM Matr. 519.294-3, JUCEILTON Soares de Oliveira: Presidente
TC QOEM Matr. 522.373-3 Tarcísio CARLOS Cavalcanti Júnior: Vice -  Presidente
MAJ QOEM Matr. 521. 293-6, Janaina LETICIA De Farias Barros: Membro
CAP QOEM Matr.524.379-3, Gardênia TALITA Santa Rosa Dantas: Membro
CAP QOEM Matr.526.608-4, Gabriel Otávio BARROCA Gomes: Membro
ST QPC Matr. 521.904-6, VICTOR Hugo Ribeiro de Oliveira: Membro
1º SGT QPC Matr. 524.476-5, Thiago Oliveira de MEDEIROS: Membro
3º SGT QGP Matr. 521.521-8, Manuel de Deus NETO: Membro
3º SGT QGP Matr. 522.732-1, WOLNEY Wagner Fernandes de Souza: Membro
3º SGT QPC Matr. 525.662-3, RENAN Roberto de Souza: Membro
3º SGT QPC Matr. 529.005-8, Felipe ANDRADE Braga: Membro
3º SGT QPC Matr. 523.082-9, PÉTALA Pereira de Santos Medeiros: Secretário da 

Comissão
3º SGT QGP Matr. 522.082-3, Lindibergue LACERDA de Lima: Membro
CB QGP Matr. 526.161-9, Isnaldo FLORÊNCIO Araújo Junior: Membro
CB QGP Matr. 526.533-9, RENATO Santos da Silva: Membro 

2.6 EQUIPE DE APOIO ÀS COMISSÕES
CEL QOEM Matr. 520.277-9, Eduardo Alves TEMÓTEO: Presidente
CEL QOEM Matr. 520.622-7, Carlos MAGNO Fonseca De Sousa: Vice-Presidente
CEL QOEM Matr. 520.600-6, Francisco Vieira de Araújo NETO: Membro
CEL QOEM Matr. 520.592-1, Adriano dos Santos DANTAS: Membro
TC QOEM Matr. 520.720-7, Helena RAKEL de Alencar Matias: Membro
MAJ QOEM Matr. 521.296-1, JORGE Issa SALES Chamie: Membro
MAJ QOEM Matr. 521.446-7, LIBÓRIA da Silva Ribeiro: Membro
MAJ QOEM Matr. 522.361-0, MÁRCIO Luis Dias Monteiro: Membro
MAJ QOEM Matr. 522.405-5, BRIANNA Oliveira Palito: Membro
CAP QOEM Matr. 523.558-8, RILEIDE do Couto Araujo: Membro
CAP QOEM Matr. 527.136-3, Thiago DONATO Lopes de Aquino: Membro
CAP QOE Matr. 521.518-8, Fabio GAMA Souza Da Silva: Membro
CAP QOE Matr. 521.423-8, Abdul Fahad Kaff a FERRAZ: Membro
CAP QOE Matr. 521.776-8, Miguel DOMINGOS Da Silva: Membro
ST QPC Matr. 520.890-4, LUCIANO de Araújo Nery Silva: Membro
ST QPC Matr. 521.013-5, JOSEMIA Gomes Montenegro: Membro
ST QPC Matr. 521.559-5, ANDRÉLIA da Silva Santos Ferreira: Membro
ST QPC Matr. 523.708-4, MARCÍLIO Bruno Dias Monteiro: Membro
2.7 COMISSÃO DE DIVULGAÇÃO
CEL QOEM Matr. 520.305-8, Ricardo Alexandre Uchôa LIRA: Presidente
TC QOEM Matr. 520.717-7, Valdemar Cândido de SOUZA NETO:Vice-Presidente
CAP QOEM Matr.  524.368-8,ALECSANDRA de Pontes Santiago: Membro
ST QPC Matr. 524.639-3, DAVID Augusto Felipe da Silva: Membro
1º SGT QPC Matr. 524.911-2, HERMERSON Pedro Soares De Oliveira: Membro
1º SGT QPC Matr. 525.652-6, LUIZ Raimundo da Silva Duarte: Membro
1º SGT QGP Matr. 516.703-5, Francisco CAVALCANTI FILHO: Membro
3º SGT QGP Matr. 529.100-3, Ruan SAMIR Silva Medeiros: Membro
3º SGT QPC Matr. 528.985-8, José Matheus Alves dos Santos OLIVEIRA: Membro
3º SGT QGP Matr. 522.189-7, SHARLEY Faber Oliveira de Souza: Membro
CB QGP Matr. 528.527-5, JOILTON Pereira Ramalho Vieira: Membro
CB QGP Matr. 525.729-8, Edson COSTA da Silva: Secretário da Comissão
3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário.
4. Publique-se e cumpra-se.

PORTARIA COMANDANTE-GERAL N.º GCG/329/2025-CG 
Cabedelo-PB, 02 de outubro de 2025.

 
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARA-

ÍBA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo § 1º do Art. 13 da Lei Complementar Nº 212, 
de 22 de julho de 2025, c/c o caput do art. 11 da Lei N.º 7.605, de 28 de junho de 2004; e, em razão da 
PORTARIA N.º GCG/0135/2018-CG, retifi cada pela PORTARIA N.º GCG/0139/2018-CG, con-
siderando ainda o que dispõem os Itens 11, 12 e 15 do Edital N.º 001/2018 – CFSd PM/BM 2018, 
cumprindo a determinação judicial exarada nos autos do processo abaixo discriminado, e considerando 
o DESPACHO Nº CPM-DES-2025/78438 - AESPA, RESOLVE:

1. CONVOCAR o candidato sub judice do Concurso para o Curso de Formação 
de Soldados PM-2018, para se apresentar no dia, horário e local abaixo discriminado, a fi m de 
realizar a pré-matrícula:

DIA: 09 de outubro de 2025.
HORÁRIO: 09h.
LOCAL: DGP/2 (Identifi cação, Cadastro e Monitoramento) da Diretoria de Gestão 

de Pessoas (DGP) - no Quartel do Comando Geral da PMPB, situado na Rua Annita Luiza Mello di Las-
cio - Ponta de Campina, Cabedelo - PB, munido do documentos insertos no subitem 15.2 do Edital, 
além de caneta esferográfi ca azul ou preta.

1.1. CPR-I
1.1.1. MASCULINO

Nº OPÇÃO NOME PROCESSO
01 SD PM MASC - CPR-I GEORGE HARRISON GOMES DINIZ 0817943-82.2021.8.15.2001

2. Após as formalidades, AUTORIZAR a matrícula do aludido candidato no Curso 
de Formação de Soldados da Policia Militar, desde que atendam ao que estabelecem os Itens 2 e 16 
do Edital, fi cando a permanência do mesmo no Curso de Formação de Soldados PM, assim como na 
Corporação, condicionada à manutenção da Decisão em caráter liminar, bem como após o trânsito em 
julgado da referida ação.

3. PUBLICAR a presente Portaria e DISPONIBILIZAR no site da PMPB através do 
endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br).

PORTARIA Nº GCG/330/2025-CG                Cabedelo-PB, 02 de outubro de 2025.

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA PARAÍ-
BA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 13, § 1º , inciso V, da Lei complementar 
nº 212, de 22/07/2025 c/c o Art. 11 da Lei Nº 3.909, de 14/07/1977, e a Lei Nº 7.605, de 28/06/2004,  
com alterações introduzidas pelas Leis Nº 11.127, de 18/05/2018, e Nº 11.194, de 31/08/2018, que 
dispõem sobre o ingresso na PM, e ainda escudado no que pontifi ca o Curso de Formação de Soldados 
PM/BM 2023, regido pelo Edital nº 001/2023 – CFSD PM/BM 2023, publicado no D.O.E. nº 16.910 
de 28/07/2023, RESOLVE:

1. CONVOCAR os CANDIDATOS SUB JUDICE, abaixo relacionados, para 
realizarem a PRÉ-MATRÍCULA, por força das determinações judiciais insertas nos Processos nº 
0840935-32.2024.8.15.2001 e nº 0847541-42.2025.8.15.2001, respectivamente, devendo, para tanto, 
comparecerem, impreterivelmente, na data e horário abaixo relacionado, no Quartel do Comando Geral 
da PMPB, situado na Rua Annita Luiza Mello di Lascio - Ponta de Campina, Cabedelo - PB, munida 
dos documentos insertos no sub item 18.1.2 do Edital, além de caneta esferográfi ca azul ou preta.

Data: 09/10/2025 (quinta-Feira)
Horário:  09h00 

CPRM - VAGAS RESERVADAS AOS NEGROS NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL 12.169/2021 
- 2ª TURMA

Nº OPÇÃO INSCRIÇÃO NOME
NOTA FI-
NAL

CLASS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

CLASS. 
NEGROS

01. SD PM – CPRM 2312022020
JOELTON HENRIQUE NUNES 
DA SILVA

66.5 1328 134

CPR-III - VAGAS RESERVADAS AOS NEGROS NOS TERMOS DA LEI ESTADUAL 12.169/2021 
- 1ª TURMA

Nº OPÇÃO INSCRIÇÃO NOME
NOTA 
FINAL

CLASS. AMPLA 
CONCORRÊNCIA

CLASS. 
NEGROS

01. SD PM – CPR-III 2312065606 VANDERLY SIMOES DE ATAIDE 71,5 353 15

2. RECOMENDAR a candidata acima relacionada, que observe o seguinte:  
2.1. Digitalizar as cópias de todos os documentos previstos nos sub itens 18.1.2 e 

salvá-las em um único arquivo no formato “PDF” com até 10MB de tamanho cada um; cada documento 
deverá ser salvo em um arquivo e em tamanho compatível com a impressão em papel A4;

2.2. Os documentos que possuam frente e verso devem ser digitalizados em ambos 
os lados;

2.3. Identifi car (nomear) o arquivo com a imagem de cada documento, explicitando 
o seu conteúdo;

2.4. Conferir a qualidade da imagem digitalizada de todos os documentos, que deverá 
ter no mínimo 300 dpi e no máximo 600 dpi de resolução;

2.5. Verifi car se a imagem está nítida, se está completa, se é possível realizar a leitura 
com clareza de todas as informações, se está orientada corretamente e/ou outros detalhes que possam 
comprometer a correta leitura de seu conteúdo. 

2.6. Foto colorida em fundo branco, digitalizada no formato jpeg ou png, no tamanho 
3x4 cm, deverá ter no mínimo 300 dpi e no máximo 600 dpi de resolução, com até 5 MB de tamanho;

2.7. A fotografi a deverá ser recente, com fundo branco, descoberto (sem boné, chapéu 
ou similares), sem óculos  ou qualquer outro acessório que difi culte a sua identifi cação.

2.8. A documentação e a foto deverão ser entregues em um pen drive, juntamente com 
os documentos originais listados no item 18.1.2. de “a” ao “i”.

2. Após as formalidades, AUTORIZAR a matrícula da candidato desde que atenda ao 
que estabelecem os Itens 4 e 18.1 do Edital, bem como RECOMENDAR que frequentemente consulte 
o endereço eletrônico da Polícia Mílitar da Paraíba (www.pm.pb.gov.br), para verifi car informações 
pertinentes no que tange a execução do Concurso Público, fi cando a permanência dos mesmos no Curso 
de Formação de Soldados PM, assim como na Corporação, condicionada a manutenção das Decisões 
em caráter liminar, bem como após o trânsito em julgado das referidas ações.

3. PUBLICAR a presente Portaria e DISPONIBILIZAR no site da PMPB através do 
endereço eletrônico (www.pm.pb.gov.br).

Loteria do Estado
da Paraíba

PORTARIA Nº 036, 01 DE OUTUBRO DE 2025
 

Estabelece as regras e diretrizes relativas à Política do Jogo Res-
ponsável, disciplinando as práticas de publicidade, propaganda 
e marketing, bem como regulamentando os direitos e deveres dos 
participantes e dos operadores lotéricos no âmbito da exploração 
das modalidades lotéricas.


